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COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ
DE 50ml, confeccionado em

poliestireno, não tóxico, transparente,
reforçado com frisos laterais, bordas
arredondadas não cortantes e sem

telescopamento. Massa mínima 0,75g.
Norma ABNT NBR 14.865/ 2002

atualizada em junho de 2012, que
deverá constar na embalagem.

Acondicionamento: Pacote plástico
lacrado com 100 unidades

350,00 PACOTE TOTALPLAST R$ 2,38 R$ 2,38 0,00
ROAD COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA

ÓRGÃO GERENCIADOR:
ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Superintendente Estadual de Compras eLicitações interino Coordenadora de Sistema de Registro de Preços

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

05.555.440/
0001-29

ROAD COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

Av. Campos Sales , 3511 -
Olaria

PORTO VELHO -
RO

Ronaldo Junior dos Santos
Rodrigues

827.851.392-
91

(69)3224-
5662

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
Protocolo 0015679893

AVISO DE LICITAÇÃO
Aviso de Licitação
Destinado PARA O ITEM 16 APLICA-SE AMPLA PARTICIPAÇÃO E PARA OS DEMAIS ITENS APLICA-SE EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPRESAS – ME. Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio,
nomeada por força das disposições contidas Portaria nº 40 de 19 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 20/02/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 584/2020/SUPEL/RO. Tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM. Processo Administrativo: Nº. 0041.113558/2020-20. Objeto:
Aquisição de contador para cédulas de dinheiro, balcão para atendimento, cama beliche, balanças de chão, caixas de papelão, trava elétrica, empilhadeira
semi-elétrica, bebedouro, microondas, frigobar, televisão, computadores, impressora, nobreaks entre outros, com o objetivo de atender ao Acordo de
Cooperação Técnica firmado entre o Governo do Estado de Rondônia e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO, a pedido da
Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI. ValorEstimado: R$ 165.659,74 . Data de Abertura: 01 de fevereiro de
2021, às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). Endereço Eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis na íntegra para consulta e retirada no endereço eletrônico acima
mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9268, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed.
Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. Porto Velho, 18 de janeiro de 2021.
GRAZIELA GENOVEVA KETES
Pregoeira BETA/SUPEL-RO

Protocolo 0015721830

AVISO DE LICITAÇÃO
Aviso de Licitação
Superintendência Estadual de Licitações do Estado de Rondônia
Pregão Eletrônico Nº.  678/2020/ALFA/SUPEL/RO. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
Processo: 0030.180659/2020-35
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições e renovações de Certificado Digital do tipo A1, A3, SSL e Certificado Digital para servidor do
tipo Wildcard, para atender a Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia de Rondônia.Valor Estimado: R$ 211.477,93 .Data de Abertura: 04/02/2020 às
09h00min (horário de Brasília - DF). Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br, DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h:30min. às
13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel.
Outras informações através do telefone: (0XX) 69.3212-9264.
IAN BARROS MOLLMANN
Pregoeiro da Equipe ALFA SUPEL-RO
Mat. 300137923

Protocolo 0015729460

AVISO
AVISO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através da Comissão Permanente de Licitações de Obras – CPLO, criada através da
Portaria nº. 249/2019/SUPEL-CI, comunica o público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, o resultado da análise e
julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO , referente à TOMADA DE PREÇOS N° 015/2020/CPLO/SUPEL/RO , decorrente PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 0037.177403/2020-81.
DA DECISÃO DA COMISSÃO:  “...decidiu INABILITAR a empresa E & J SERVIÇOS LTDA - ME por não ter apresentadoAtestado de Capacidade Técnica
comprovando a execução de pavimento em piso intertravado: 430 m² e a execução de revestimento cerâmico para paredes externas em pastilhas de
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porcelana: 90 m²; contrariando de forma expressa o item 16.4.1 do edital, resolveu ainda HABILITAR as empresas: CODRASA COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, ITA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, VRG CONSTRUTORA EIRELI – EPP, por terem atendido todas as
exigências previstas no edital para esta primeira fase do certame licitatório.”...
NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em Lei , concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco)
dias úteis após publicação, previstos no art. 109, I, “a”,da Lei nº. 8.666/93, combinado com § 5º do referido artigo, ficando os autos desde já disponíveis aos
interessados para vistas junto a SUPEL/RO e, não havendo interesse das empresas em interpor recurso, solicita-se que seja protocolado o respectivo Termo
de Renuncia, a ausência deste implica na renúncia tácita ao direito de prazo e recurso. Maiores informações através do site: www.rondonia.ro.gov.br/supel.
Porto Velho/RO, 18 de janeiro de 2020.

ERALDA ETRA MARIA LESSA
Presidente CPLO

Protocolo 0015729364

SEPAT
Portaria nº 3 de 15 de janeiro de 2021

O SUPERINTENDENTE DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA , no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do Memorando
(0014610330) datado em 12 de novembro de 2020, que consta nos autos do processo 0064.046281/2020-54.

RESOLVE:
Art. 1º TRANSFERIR o gozo de férias de 10 (dez) dias da servidora abaixo relacionada:
MARIA DE JESUS BATISTA BRANDÃO , Assessor, matricula 300155921, referente ao exercício de 2019, que estava programado o gozo para

09/11/2020 a 18/11/2020, ficando o gozo para ser usufruído no período de  26/07/2021 a 04/08/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, evogando as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Constantino Erwen Gomes Souza
Superintendente Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária

Protocolo 0015712432

SESDEC
Portaria nº 30 de 14 de janeiro de 2021

Dispõe sobre férias de servidor e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 965 de

20.12.2017, Seção I, Art. 40, Inciso I.
Considerando o Requerimento SESDEC-GAB (0015610987) e o Memorando 13 (0015620138), ambos do Processo SEI nº. 0037.011252/2021-80;
RESOLVE:
Art. 1º - Transferir,  por necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora VANESSA BRASIL DE CARVALHO , Perita

Papiloscopista, matrícula 300021728, lotada no Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GAB, do período de 11 a
30.01.2021, referente ao exercício de 2021, o qual fica transferido para ser usufruído de 01.02 a20.02.2021 (20 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Segurança, Defesa e Cidadania
AMANDA FEITOSA CAMINHA

Resp. P/ Gerência de Recursos Humanos
Protocolo 0015687485

PM
HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2020
O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pelo §1º, artigo 169, da Lei

Complementar nº. 965, de 20.12.2017, torna público aos interessados, que homologo a Tomada de Preços acima citado, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada em serviços técnicos de engenharia para prestação de serviço de construção do quartel da Polícia Militar do Estado de
Rondônia - PMRO, no município de Parecis, com fornecimento de material, mão-de-obra, ferramentas e todos os equipamentos necessários à
perfeita realização dos serviços, referente ao Processo Administrativo do Sistema Eletrônico de Informação nº 0021.052877/2020-90, com base nos Arts. 8º
e 27º do Decreto Estadual Nº 12.205/2006 e ainda dos Arts. 38, VII e 43, VI da Lei Federal Nº 8.666/93, em favor da empresa abaixo relacionada:

CNPJ EMPRESA VALOR ESTIMADO VALOR OBTIDO
03.706.607/ 0001-80 CODRASA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA ME R$ 417.759,29 R$ 363.353,04

Destarte, resultou num total a ser contratado de R$ 363.353,04 ( trezentos e sessenta e três mil, trezentos e cinquenta e três reais e quatro centavos),
de um total estimado de R$ 417.759,29  (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos).

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
Porto Velho, 15 de janeiro de 2021.

PLÍNIO SÉRGIO CAVALCANTI - CEL PM
Resp. pelo Comandante Geral da PMRO
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